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PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES 
LEI COMPLEMENTAR N . ° 426, 

DE 2 DE DEZEMBRO DE 1985 
Retifica enquadramento do cargo de En
carregado de Setor (Laboratório) constante 
do Anexo II a que se refere o artigo 69 da 
Lei Complementar n. ° 180, de 12 de maio 
de 1978 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei complementar : 

Ar t igo 1." — O enquadramento do cargo de Encarrega
do de Setor (Labora tó r io de Orni topa to logia) , antiga re fe rên
cia 17, constante do A n e x o II a que se tefere o artigo 69 da Le i 
Complementar n . ° 180, de 12 de maio de 1978, como Encar
regado de Setor (Labora tó r io ) , re fe rênc ia in ic ia l 25 e f inal 44, 
Ampl i t ude III e Veloc idade Evo lu t iva V E - 3 , fica retificado pa
ra Encarregado de Setor T é c n i c o , re ferência in i c i a l 37 e f inal 
58, A m p l i t u d e IV e Veloc idade Evolu t iva V E - 4 . 

Ar t igo 2." — Dos pagamentos decorrentes da ap l icação 
desta lei complementar serão deduzidas as i m p o r t â n c i a s já 
percebidas a partif de 1.° de m a r ç o de 1978. 

Ar t igo 3 ° — Ocorr ida a vacância , para o provimento do 
cargo de que trata esta le i complementar exigi t -se-á f o r m a ç ã o 
superior em M e d i c i n a V e t e r i n á r i a . 

Ar t igo 4 . ° — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o abrangido por esta 
lei complementar será apostilado pela autoridade competen
te. 

Ar t igo 5.° — Para atender às despesas decorrentes da 
aplicação da presente lei complementar , fica o Poder Execut i 
vo autorizado a abrir c r éd i to s suplementares a t é o l imi te de 
Cr$ 16.841.393 (dezesseis m i l h õ e s , oitocentos e quarenta e 
um m i l e trezentos e noventa e t rês cruzeiros). 

Parágrafo ú n i c o — O s c r é d i t o s suplementares a que alu
de o artigo serão cobertos na forma prevista pelo artigo 43, § 
1.°, da Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Art igo 6 . ° — Esta lei complementa r e n t r a r á em vigor na 
data de sua p u b l i c a ç ã o , retroagindo seus efeitos a 1.° de mar
ço de 1978, adaptado o seu c o n t e ú d o às d ispos ições da Lei 
Complementar n . ° 247, de 6 de abr i l de 1981. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secre tár io da Fazenda 

Nelson Mancini Nicolau, 

Secretário de Agr i cu l tu ra e Abastecimento 

Antônio Carlos Mesquita, Secre tár io da A d m i n i s t r a ç ã o 

Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretário A d j u n t o Respondendo pelo 
Expediente da Sectetaria de 
Economia e Planejamento 

, Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 
Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 2 de de
zembro de 1985. 

A G E N D A DO G O V E R N A D O R 

Dia 3 de dezembro — Terça-feira 

8h30 A u t o r i z a o D O P a con t ra ta r ob ras nos pres íd ios r e g i o n a i s 
de C a m p i n a s e T r e m e m b é . 

9h R e c e b e c o o r d e n a d o r p a r a assun tos p a r l a m e n t a r e s . 
1 Oh A u d i ê n c i a aos d e p u t a d o s e s t a d u a i s . 
15h Secretár io Pa r t i cu la r . 
15h30 A u t o r i z a c o n v ê n i o s : en t re S e c r e t a r i a d e E c o n o m i a e P l a 

n e j a m e n t o e vá r ias P r e f e i t u r a s p a r a cons t rução d e g a l e 
rias de águas p l u v i a i s , o b r a s d e p a v i m e n t a ç ã o as fá l t i ca , 
cana l i zação de có r regos e cons t rução d e g u i a s e sar je tas ; 
entre a Sec re ta r i a d e Educação e a S a n t a C a s a d e M i s e r i 
córd ia d e Itu; M i n i s t é r i o Púb l i co e o S e p a m e a P r e f e i t u r a 
de San ta Rosa d o V i t e r b o ; e a s s i n a t u r a d e : d e c r e t o c o n c e 
d e n d o subvenções a d i v e r s a s e n t i d a d e s a s s i s t e n c i a i s ; d e 
creto c r i a n d o u n i d a d e e s c o l a r d e 1.° g r a u e m R ibe i rão P i 
res. 

16h Escritório R e g i o n a l d e G o v e r n o d e V o t u p o r a n g a . 
18h Abe r tu ra do Encon t ro N a c i o n a l d e Desbu roc ra t i zação 

Salão dos Pratos no Pa lác io dos B a n d e i r a n t e s . 

Seção I 

Esta edição de 96 páginas contém os atos normativos e de 
interesse geral. 

Secretarias 9 
Universidades 30 
Ministério Público . 3 4 
Tribunal de Contas 38 
Editais 42 

Concursos 45 
Assembléia Legislativa... . 51 
Diário d o s - M u n i c í p i o s . . . . 88 
Prefeituras 89 
Boletim Federal 92 

LEI COMPLEMENTAR N . ° 427, 

DE 2 DE DEZEMBRO DE 1985 

Retifica enquadramento de cargo, incluí
do no Anexo II do Decreto-lei Comple
mentam." 11, de 2 de março de 1970, pe
la Lei Complementar n. " 77, de 13 de ju
nho de 1973, e dá providências correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei complementar : 

A r t i g o 1." — O cargo de que é ocupante Calistrato Nery , 
do Quadro da Secretaria da S a ú d e , i n c l u í d o no A n e x o II do 
Decreto-lei C o m p l e m e n t a r n . ° 11, de 2 de m a r ç o de 1970, co
mo A u x i l i a r de S a ú d e , PS re fe rênc ia 12 — Tabela I, fica en
quadrado como Terapeuta Ocupac iona l PS , re fe rênc ia 20, T a 
bela I — Faixa IV — retificada a classificação que lhe deu a Le i 
Complementa r n . ° 77, de 13 de junho de 1973. 

Ar t igo 2 . ° — D o s pagamentos decorrentes da ap l icação 
desta lei complementar se rão deduzidas as i m p o r t â n c i a s já 
percebidas, a part ir de 1.° d e m a r c o de 1970, pelo f u n c i o n á r i o 
por ela abrangido. 

Ar t igo 3 . ° — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o , a que alude esta 
lei complementar , será apostilado pela autoridade competen
te. 

Ar t igo 4 . " — Para atender às despesas resultantes da 
apl icação desta le i complementar , no corrente exercício, fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir c réd i tos suplementares a té 
o l imi te de Cr$ 14.382.633 (quatorze m i l h õ e s , trezentos e o i 
tenta e dois m i l , seiscentos e tr inta e t rês cruzeiros). 

Parágra fo ú n i c o — Os c réd i tos de que trata este artigo se
rão cobertos na forma do artigo 43 da L e i Federal n . ° 4 .320, 
de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 5 ° — Esta lei complementar e n t r a r á em vigor na 
data de sua p u b l i c a ç ã o , retroagindo seus efeitos a 1." de mar
ço de 1970 — adotada, no que couber, a legis lação posterior. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secre tár io da Fazenda 

João Yunes, Secre tár io da S a ú d e 

Antônio Carlos Mesquita, Secre tár io da A d m i n i s t r a ç ã o 

Clóvis de Barros Carvalho, 
Secre tár io A d j u n t o Respondendo pelo 
Expediente da Secretaria de 
Economia e Planejamento 

Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 
Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 2 de de
zembro de 1985. 

LEIS 
LEI N . ° 4.867, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1985 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, 
por doação, ao Município de Presidente 
Bernardes, imóvel sem benfeitorias situa
do nessa localidade 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i : 

Ar t igo 1. ° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alie
nar, por d o a ç ã o , ao M u n i c í p i o de Presidente Bernardes, terre
no sem benfeitorias que lhe fo i doado por aquela m u n i c i p a l i 
dade por força da L e i n . ° 593, de 18 de fevereiro de 1970, ca
racterizado na Planta M P - 1 - 3 4 6 , constante do Processo n . ° 
6 9 9 / 8 4 - P R - 1 0 - P G E , assim descrito e confrontado: 

tem iníc io no pon to " A " , situado na esquina das Ruas 
R o m i l d o B o n i n i (antiga Ep i t ác io Pessoa) e Campos Salles; d a í 
segue pelo a l inhamento da R u a Campos Salles, n u m a exten
são de 4 3 m (quarenta e t rês metros), a té o ponto " B " ; deste 
ponto deflete à direi ta e segue por u m a l i n h a reta confrontan
do com a propriedade de Agos t inho A n g e l o Testa, n u m a ex
tensão de 40m (quarenta metros), a t é o ponto " C " ; deste 
ponto deflete à direi ta e segue em l i n h a reta confrontando 
com a propriedade de Reina ldo G i r o t o , n u m a ex tensão de 
45,10m (quarenta e cinco metros e dez c e n t í m e t r o s ) , a té o 
ponto " D " ; deste ponto deflete ã direi ta e segue pelo al inha
mento da Rua R o m i l d o B o n i n i , n u m a ex t ensão de 38,50m 
(trinta e oito metros e c i n q ü e n t a c e n t í m e t r o s ) , a té o ponto i n i 
cial " A " , encerrando u m a área de 1.703m2 (um m i l , setecen
tos e três metros quadrados). 

Ar t igo 2. ° — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secre tár io da Just iça 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 2 de de
zembro de 1985. 

LEI N . ° 4.868, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1985 

Insere no Calendário Turístico do Estado 
de São Paulo a ' 'Festa do Salto'', em lou
vor à Padroeira Nossa Senhora do Monte 
Scrrat, comemorada, anualmente, no dia 
8 de setembro em Salto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — É inserida no C a l e n d á r i o Tur í s t i co do Esta
do de São Paulo a "Fes ta do S a l t o " , em louvor à Padroeira 
Nossa Senhora do M o n t e Serrat, que se realiza, anualmente , 
em Salto, a 8 de setembro. 

A r t i g o 2 . ° — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
blicação . 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Sérgio Barbour, 
Respondendo pe lo Expediente da 

Secretaria de Esportes e T u r i s m o 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria do Governo 

Publ icada na Assessoria Técn ico-Leg i s l a t iva , aos 2 de de
zembro de 1985. 

LEI N . ° 4.869, DE 2 DEZEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Jozineide Pereira 
Gaudino" à Escola Estadual de 1. ° Grau 
Jardim Nossa Senhora do Carmo, no Sub-
distrito de Vila Matilde, na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " Joz ine ide Pereira 
G a u d i n o " a Escola Estadual de 1. 0 G r a u Jardim Nossa Senho
ra do C a r m o , no Subdis t r i to de V i l a M a t i l d e , na Cap i t a l . 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secre tá r io da E d u c a ç ã o 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa 
Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria do Governo 
Publ icada na Assessoria Técn ico-Legis la t iva , aos 2 de $ 

zembro de 1985. 

LEI N . ° 4.870, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Profa. Massako 
Higashioka" à Escola Estadual de 1." 
Grau do Jardim Campestre, em Itapeceri-
ca da Serra 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decteta e eu pro
mulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " P r o f a . Massako H i 
gashioka" a Escola Estadual de 1.° G r a u do Jardim Campes
tre, em Itapecerica da Serra. 

Ar t igo 2 . ° — Esta le i e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secre tá r io da E d u c a ç ã o 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 
Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria do Governo 
Publ icada na Assessoria Técn ico-Legis la t iva , aos 2 de de

zembro de 1985. 

LEI N . ° 4.871, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dá nova redação ao artigo 1. ° e seu pará
grafo único da Lei n.° 9.082, de 11 de no
vembro de 1965, que autoriza a Fazenda 
do Estado a alienar, p"6r doação, à Univer
sidade de São Paulo, imóvel situado no 
Município de Piracicaba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — O artigo 1 ° e seu pa rág ra fo ú n i c o da Le i 
n . ° 9.082, de 11 de novembro de 1965, passam a vigorar com 
a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t i g o 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
alienar, por d o a ç ã o , ã Univers idade de S^o Paulo , com destino 
às instalações da Escola Superior de Agr i cu l tu ra " L u i z de 
Q u e i r o z " , imóve l situado no M u n i c í p i o de Piracicaba, consti
t u í d o das glebas A , B e C destacada da área maior de 


